
LEI MUNICIPAL N" 260, DE 01 DE j- Lei
Modifica o artigo T e inciso i, do Ait. 5° e Caput do Artigo 6 da Lei
Municipal n' 326/97 de 23 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Mucuri. Estado da Bahia, no uso de suas atribui^ le^s,»^%ie SI Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, aprovou e ele smieiona
a seguinte lei:

ArL 1- - O artigo 2" da Lei Municipal n» 236«7, de 23 de dezembro de 1997, passa a
Ter a seguinte icdaçao;

"Ari 2' - A Câmara Mirim será composta de represenlantes das EscoIm do
Mmicipio de Mucuri. derUre os alunos que estejam amsan^ o Ensino
Fundamental, desde que tenham idade de 08 a 12 anos completos.

Art.I*-OincisoEdoarügo5'>p8SsaTer a seguinte redação:

"I - Cursando o Ensino FunJamenul em Estabelecimento de Ensino do
JtiMMkipio 4e Muatri"

Art 3* - O Caput do artigo 6'^, passa a Ter a seguinte redaçSo;

M/t tf'- Hcü eam/Oido aos membros integrantes da Câmara Mlr^smeníe„„ transcurso do seu mandato, a concessão de uma beisa de estudo, de curso
de anta dauaçâo, podendo o beneficiado fazer opção:

I-informática para principiantes;
n-lJngua Estrangetra;
ííl - Oficinas de Teatro e Artesanato;
iV- Escolinha de Prática E^rtíva,

Art 4°- Esto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes
em c(Hititfno.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-BA, cm 01 de dezembro de 1998.

[iltÍnMiltbn Jose Fonsefca Borges
Prefeito Municipal de Mucuri
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